
ESTADO DO PIAUí

Çglnara Municipal de Teresina
cABt N ETE DA pnesl oÊrrrclÀ

e cÂuana MuNrcrpAL DE TERESTNA. LEr N, DE

APROVA:

LEI COMPLEMENTAR

DE

Dispõe sobre o reajuste do vencimento e dasGratificações de Incentivo à Docência e de rncentivo
operacional (GrD/GIo) do professor de primeiro
Ciclo, Professor de Segundo Ciclo, p*Ougog; .Psicopedagogo, do Magistério público da Rede deEnsino do Município de Teresina, em cumprimento aMedida Provisória no l.3jUZAZá, eu€ altera a LeiFederal n" ll.73g, de 16 de julho á. iOOt, e Oe outrasprovidências.

o PREFETT' MtNrcIpAL DE TERESTNA, Esrado do piauí
Faço saber que a càmata M,,icipal de re.esina aprovou e eu sanciono a seguinte LeiComplementar:

Art' 1o Fica reajustado em 67o (seis por cento) o vencimento e as Gratificações deIncentivo à Docência e de Incentivo operacionur tciírclo) do professor de primeiro ciclo,Professor de segundo.c'9o, Pedagogo e Psicopeàagogo, do Magistério público da Rede deEnsino do Municíp]i 
9t Teresina,iom efeito, à poirr'de ro de janeiro de 2026,conforme odefinido no Anexo único, desta t ái Comptementar.

§ 1' o reajuste a que se refere esta Lei complemen tar estáem conson ância com aMedidaProvisória n" l'334,-de 2026, que altera a Lei Federal no 1l.73g de 16 de julho de 200g, e coma Lei Municipal no 2'972, ae n 'ot.2o0l (Estatuto e o Plano de cargos e salários do MagisterioPúblico da Rede de Ensino do Município de t..rrir^j, ,o., alterações posteriores.

§ 2'o disposto nesta Lei complementar será aplicado, na forma que preconizao § 5o, do
#,"il.**.,i1,:*::1,:_ lt.TB)20a8, x up*ãItuãri* e pensões dos pronssionais doMagistério público Municipar 
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ESTADO DO PIAUí

Sf;ll,if=yf r#,§,3É$.:or"*sina

a cÂuana MuNrcrpAL DE TERESNA. LEI N. _ DE

APROVA:

Art. 2 Esta Lei Complementar
partiran t"ariairirodezbzo.---'*' enfra em vigor nadatade sua pubticação r com efeitos a

Art. 3'Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 10 de março de 2026.

Vereador ENZO, WL ALE]\CAR SILVA
'a Municipal de Teresina

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMBS
1u Secretaria
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2, Secretária

Presidente da Câ
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aNnxo úNrco
TABELA DE WNCIMENTOS

EFEITOS FINÁNCEIROS A PÁRTIR DE 1O DE JÁNEIRO/2026

4

xÍvnr,

PROFESSOR DE PRIMEIRO
CICLO PROFESSOR DE

SEGUNDO CICLO PEDAGOGO EPsrcoPEDAcOGo 
l

\rENCIMENTO
40hs GID/GIO

PROFESSOR DE PRIMEIRO
CICLO PROFESSOR DE

SEGUNDO CICLO
E PEDAGOGO

VENCIMENTO
20hs GID/GIO

CI,ASSE AUXILIA R (R$)

-

vI I s.242,t5 969,65

LAl7,39

2.621,07 494,32v 5.504,26
2.752,12 509,69ry 5.779,46 1.067,95 2.999,73 533,93III 6.069,42 1.121,22 3.034,21 560,61II 6.371,93 1.177,33

1.236,15

3.185,91 588,67I 6.690,42 t.sns-zr I 618,07

tr
CLASSE ,,",r (l

1J31,5r-T
R$)

2.793,57 590r75
ry 5.945,49 1.240,59 2.922,76 620,30
III 6.137,76 1.302,59 3.068,89 651,30
II 6.444,65 1.367,75 3.222,32 693,97
I 6.766,97 1.436,15 3.393,44 719,09

CLASSE ,,8,, (nr$)
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1.741,76

CLASSE "A" (R$)

10.947,70

1.161,73
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